
PREFEITURA MUNICIPAL DOIS RIACHOS/AL

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 982749  - PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS - AL

PREGÃO 90003/2025

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços (RP) para eventual ou futura Aquisição de Medicamentos para manutenção das atividades de
assistência farmacêutica e hospitalar das unidades de saúde pública do Município de Dois Riachos, em
consonância com as demandas previstas, nos termos do Edital e seus anexos.

Entrega de propostas: De 05/06/2025 às 08:00 até 18/06/2025 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 18/06/2025 às 09:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: AL

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 18/06/2025 às 09:00:11
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00.  Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 10
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 18/06/2025 às 15:48:14
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 18/06/2025 às 15:57:05 Senhores licitantes, antes de iniciarmos os julgamentos, faço as seguintes considerações:

Sistema 18/06/2025 às 16:03:23

1. Conforme, o artigo 61, caput, da Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), reforça a expressão
“poderá negociar”, remetendo à ideia de faculdade, conforme defendido pelo renomado jurista
Marçal Justen Filho em sua obra “Comentários à Lei de Licitações e Contratações
Administrativas”. Segundo o autor, a negociação não é obrigatória quando o valor ofertado estiver
igual ou inferior ao orçamento estimado.

Sistema 18/06/2025 às 16:03:31
2. Considerando que o fornecedor não está obrigado a conceder redução adicional em valores já
abaixo dos estimados, a administração pública deve ponderar o fator econômico e buscar a melhor
oferta, sem condicionar a validade do lance mais bem classificado a descontos sem efetividade.

Sistema 18/06/2025 às 16:03:42

3.  Assim sendo, o julgamento será realizado item a item. Para o licitante mais bem classificado em
cada item, será aberto o anexo correspondente, observando-se o prazo razoável estipulado no edital,
para o envio da proposta adequada. Tal procedimento será adotado quando entendermos que não
há uma oferta melhor em relação ao último lance e que este representa a proposta mais vantajosa.

Sistema 18/06/2025 às 16:03:54
4. Caso haja indícios de inexequibilidade em propostas com valores inferiores a 50% do orçamento
estimado, será instaurada diligência para que o licitante comprove a exequibilidade da oferta,
conforme previsto na legislação vigente.

Sistema 18/06/2025 às 16:04:18

5. Quanto ao pedido de esclarecimento formalizado pela empresa Kasmedi Distribuidora de
Medicamentos Ltda, acerca da exigência da carta de solidariedade emitida pelo fabricante, informo
que foi analisado com atenção e fundamentado cuidadosamente com base na legislação aplicável e
nos princípios da Administração Pública.

Sistema 18/06/2025 às 16:04:29

6. Diante da ausência de motivação específica no edital e considerando que o objeto envolve
produtos regulamentados por normas sanitárias vigentes (Ministério da Saúde, ANVISA), cujos
requisitos são previamente exigidos no item 9.32 do Termo de Referência, não há margem para a
manutenção dessa exigência neste certame.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 18/06/2025 às 16:05:13
7. Asseguram-se a qualidade e a regularidade do fornecimento pelos documentos já exigidos legal e
editaliciamente, tais como alvarás sanitários e autorizações de funcionamento. Dessa forma, a
exigência da carta de solidariedade fica afastada para todos os fins legais.

Sistema 18/06/2025 às 16:18:04

Srs. licitantes, por meio deste aviso, informo a suspensão da sessão e redesigno sua continuidade
para as 9h00min do dia 25/06/2025, uma vez que, devido ao horário avançado, não será possível
concluir o julgamento até as 18h. Destaco que a prática de atos no Portal de Compras é irregular
fora do período das 08h às 18h.

Sistema 25/06/2025 às 09:12:55 Srs. licitantes, fiquem atentos e conectados ao chat. Vamos iniciar a sessão.

Sistema 25/06/2025 às 15:36:08

Senhores licitantes,

Diante das manifestações registradas de instabilidade técnica no portal compras.gov.br durante a
manhã, será reaberto o anexo da proposta, de forma excepcional, com prazo adicional para
anexação dos documentos.

A medida visa assegurar a isonomia e a ampla competitividade, conforme previsto na Lei nº
14.133/2021, e está devidamente registrada nos autos.

Sistema 25/06/2025 às 16:06:16
Sr. Licitante, informamos que, em razão da instabilidade generalizada nos sistemas
Compras.gov.br, conforme amplamente verificado e respaldado pela Nota Técnica nº 18/2025, esta
sessão pública está temporariamente suspensa.

Sistema 25/06/2025 às 16:06:33 A sessão será retomada no dia 26/06/2025, às 9h00min.

Sistema 25/06/2025 às 16:06:44
Assegura-se que, na retomada da sessão, serão reabertos os anexos de todos os licitantes que
receberam solicitação de readequação nesta data, respeitando o prazo previsto no edital, a fim de
possibilitar o envio das versões ajustadas.

Sistema 26/06/2025 às 09:13:34 Srs. licitantes, fiquem atentos e conectados ao chat. Vamos iniciar a sessão.

Sistema 26/06/2025 às 11:36:24

Sr. Licitante, informo que já foram reabertos todos os anexos referentes à sessão de ontem
(25.06.2025), em razão da instabilidade no sistema Compras.gov.br. Dessa forma, seguirei com a
abertura dos anexos para o envio das propostas readequadas, para cumprimento do item 7.24.4 do
edital.

Sistema 26/06/2025 às 11:36:55 Permaneçam atentos e conectados ao chat.

Sistema 26/06/2025 às 12:21:14

Senhores Licitante, informo que, embora não costume conceder intervalos durante a sessão, de
forma excepcional, farei uma pausa até as 14h30min. Esclareço que o anexo permanecerá aberto
durante esse período, e que justificativas baseadas no intervalo para o não envio de adequada não
serão aceitas. Todos os pedidos enviados dentro do prazo, serão devidamente analisados após o
retorno do intervalo.

Sistema 26/06/2025 às 14:33:54 Srs. licitantes, fiquem atentos e conectados ao chat. Vamos iniciar a sessão.

Sistema 26/06/2025 às 16:25:59

Srs. licitantes, por meio deste aviso, informo a suspensão da sessão e redesigno sua continuidade
para as 09h00min do dia 27/06/2025, uma vez que, devido ao horário avançado, não será possível
concluir o julgamento até as 18h. Destaco que a prática de atos no Portal de Compras é irregular
fora do período das 08h às 18h. Informo ainda que os anexos encontram-se abertos para o
cumprimento das exigências pertinentes ao do edital.

Sistema 26/06/2025 às 16:26:27 Todos os pedidos e esclarecimentos enviados serão devidamente analisados no retorno da sessão.

Sistema 27/06/2025 às 09:08:40 Srs. licitantes, fiquem atentos e conectados ao chat. Vamos iniciar a sessão.

Sistema 27/06/2025 às 09:25:33

Srs. Licitante, informo que, na data de hoje, será realizada a verificação de quem enviou as
propostas readequadas. Para as empresas que não enviaram a readequação no tempo hábil ou não
apresentaram solicitação fundamentada no chat, antes do encerramento do prazo, conforme dispõe
o item 7.24.5 do edital, a proposta será recusada/desclassificada por inobservância ao item 7.24.4.

Sistema 27/06/2025 às 09:25:47 Nesses casos, será convocado o próximo licitante na ordem de classificação, nos termos do edital.

Sistema 27/06/2025 às 10:50:55
Srs. Licitante, informo que houve empate nos itens 23, 45, 47, 87, 143, 147, 148, 184, 187 e 191.
Diante disso, será iniciada a disputa final, conforme previsto no inciso I do art. 60 da Lei nº
14.133/2021.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 27/06/2025 às 16:03:43

Srs. licitantes, por meio deste aviso, informo a suspensão da sessão e redesigno sua continuidade
para as 9h00min do dia 30/06/2025, uma vez que, devido ao horário avançado, não será possível
concluir o julgamento até as 18h. Destaco que a prática de atos no Portal de Compras é irregular
fora do período das 08h às 18h.

Sistema 30/06/2025 às 09:02:41 Srs. licitantes, fiquem atentos e conectados ao chat. Vamos iniciar a sessão.

Sistema 30/06/2025 às 09:05:18
Srs. Licitantes, informo que, antes da análise das propostas quanto à aceitabilidade, bem como das
consultas ao SICAF, CEIS e CNEP, será iniciada a fase de negociação com os licitantes que
apresentaram lances acima do valor estimado pela Administração.

Sistema 30/06/2025 às 09:05:35

A negociação será aplicada aos seguintes itens: 08, 09, 10, 11, 14, 18, 19, 20, 25, 31, 36, 38, 40, 41,
44, 71, 72, 73, 74, 75, 77, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 110, 117, 119, 121, 123, 124, 125, 134, 135,
139, 140, 141, 142, 143, 144, 158, 159, 161, 163, 164, 175, 176, 178, 186, 188, 190, 191, 192, 210 e
213.

Sistema 30/06/2025 às 09:05:48

Tal procedimento encontra amparo no art. 61 da Lei nº 14.133/2021, que prevê a possibilidade de
negociação com o licitante melhor classificado, e está em consonância com o entendimento
consolidado no Acórdão nº 1455/2018 – TCU/Plenário, que orienta a Administração a buscar a
proposta mais vantajosa, inclusive mediante negociação mesmo após a etapa de lances.

Sistema 30/06/2025 às 16:42:37

Srs. licitantes, por meio deste aviso, informo a suspensão da sessão e redesigno sua continuidade
para as 9h00min do dia 01/07/2025, uma vez que, devido ao horário avançado, não será possível
concluir o julgamento até as 18h. Destaco que a prática de atos no Portal de Compras é irregular
fora do período das 08h às 18h.

Sistema 01/07/2025 às 09:09:09 Srs. licitantes, fiquem atentos e conectados ao chat. Vamos iniciar a sessão.

Sistema 01/07/2025 às 09:15:16
Srs. Licitantes, daremos continuidade à fase de negociação com os licitantes que apresentaram
lances superiores ao valor estimado pela Administração.

Sistema 01/07/2025 às 17:01:16

Srs. licitantes, por meio deste aviso, informo a suspensão da sessão e redesigno sua continuidade
para as 09h00min do dia 02/07/2025, uma vez que, devido ao horário avançado, não será possível
concluir o julgamento até as 18h. Destaco que a prática de atos no Portal de Compras é irregular
fora do período das 08h às 18h.

Sistema 01/07/2025 às 17:01:47
Informo ainda que os anexos encontram-se abertos para o cumprimento das exigências pertinentes
ao do edital.

Sistema 02/07/2025 às 09:11:40 Srs. licitantes, fiquem atentos e conectados ao chat. Vamos iniciar a sessão.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

18/06/2025 às 09:00:11 Abertura da sessão pública

18/06/2025 às 15:48:13 Início da etapa de julgamento de propostas
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Item 36 - Biperideno
Biperideno Dosagem: 2MG

Quantidade: 30000 Valor estimado: R$ 0,2800 (unitário)

R$ 8.400,0000 (total)Unidade de fornecimento: Comprimido

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 Situação: Fracassado

Critério de julgamento: Menor Preço

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Fracassado por CPF ***.841.***-*0 - RHUAN LUIZ DA SILVA DELFINO

Propostas do Item 36
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

38.014.290/0001-03 - BELFARMA LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: PE

R$ 0,5500 (unitário)
R$ 16.500,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: CRISTALIA

Modelo/versão: COMPRIMIDOS

Valor proposta: R$ 0,5500 (unitário)
R$ 16.500,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 30000

43.829.137/0001-66 - CIRURGICA CASTELI DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTO LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AL

R$ 0,6400 (unitário)
R$ 19.200,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: CRISTALIA

Modelo/versão: CRISTALIA

Valor proposta: R$ 0,9000 (unitário)
R$ 27.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 30000

12.678.114/0001-74 - DIMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS
E MATERIAL HOSPITALAR LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: AL

R$ 0,4400 (unitário)
R$ 13.200,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: BAGO

Modelo/versão: BAGO

Valor proposta: R$ 0,9300 (unitário)
R$ 27.900,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 30000
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Fornecedor Valor ofertado Situação

51.685.649/0001-24 - KASMEDI DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: RS

R$ 0,5500 (unitário)
R$ 16.500,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: CRISTALIA

Modelo/versão: CRISTALIA

Valor proposta: R$ 1,0000 (unitário)
R$ 30.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 30000

11.195.977/0001-28 - MEDICAH COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: AL

R$ 0,4900 (unitário)
R$ 14.700,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: CRISTALIA

Modelo/versão: NAO SE APLICA

Valor proposta: R$ 0,4900 (unitário)
R$ 14.700,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 30000

23.706.033/0001-57 - MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: PE

R$ 0,4200 (unitário)
R$ 12.600,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: CRISTALIA

Modelo/versão: Comprimido

Valor proposta: R$ 0,4800 (unitário)
R$ 14.400,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 30000

08.882.699/0001-72 - MENER MEDICAMENTOS, PERFUMARIA
E ALIMENTOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: GO

R$ 0,4100 (unitário)
R$ 12.300,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: CRISTALIA

Modelo/versão: GENERICO

Valor proposta: R$ 0,6000 (unitário)
R$ 18.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 30000

37.145.431/0001-56 - RNL TRADE AND FACILITIES ASSETS
LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

R$ 101.750.000,0000 (unitário)
R$ 3.052.500.000.000,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: Biperideno Dosagem: 2MG

Modelo/versão: Biperideno Dosagem: 2MG

Valor proposta: R$ 101.750.000,0000 (unitário)
R$ 3.052.500.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 30000
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Fornecedor Valor ofertado Situação

14.792.179/0001-71 - SUPRA DISTRIBUIDORA LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MG

R$ 0,4300 (unitário)
R$ 12.900,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: CRISTALIA

Modelo/versão: CRISTALIA

Valor proposta: R$ 0,4300 (unitário)
R$ 12.900,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 30000

Lances do Item 36

Data/hora Participante Lance

18/06/2025 às 09:48:38 23.706.033/0001-57 R$ 0,4200

18/06/2025 às 09:48:40 51.685.649/0001-24 R$ 0,5500

18/06/2025 às 09:48:53 43.829.137/0001-66 R$ 0,6400

18/06/2025 às 09:49:07 12.678.114/0001-74 R$ 0,4400

18/06/2025 às 10:03:42 08.882.699/0001-72 R$ 0,4100

Mensagens do chat do Item 36

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 18/06/2025 às 09:38:37
A abertura do item 36 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 18/06/2025 às 09:48:37 O item 36 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 18/06/2025 às 10:12:32
A etapa fechada foi iniciada para o item 36. Fornecedores convocados poderão enviar um lance
único e fechado até às 10:17:32 do dia 18/06/2025. Fornecedores convocados apresentaram os
lances entre R$ 0,4100 e R$ 0,4400 em conformidade com o art. 24 da IN SEGES 73/2022.

Sistema 18/06/2025 às 10:17:33 A etapa fechada do item 36 foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado registrou lance.

Sistema 18/06/2025 às 10:17:33
A etapa fechada foi reiniciada para o item 36. Fornecedor que apresentou um dos seguintes lances:
R$ 0,4900 e R$ 0,5500, poderá enviar um lance único e fechado até às 10:22:33 do dia 18/06/2025.

Sistema 18/06/2025 às 10:22:34 A etapa fechada do item 36 foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado registrou lance.

Sistema 18/06/2025 às 10:22:34
A etapa fechada foi reiniciada para o item 36. Fornecedor que apresentou um dos seguintes lances:
R$ 0,6400 e R$ 101.750.000,0000, poderá enviar um lance único e fechado até às 10:27:34 do dia
18/06/2025.

Sistema 18/06/2025 às 10:27:35 A etapa fechada do item 36 foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado registrou lance.

Sistema 18/06/2025 às 10:27:35 O item 36 está encerrado.

Sistema  para o
participante
08.882.699/0001-72

30/06/2025 às 09:18:58

Sr. Licitante, considerando que o valor ofertado para o item encontra-se acima do estimado pela
Administração e, com fundamento no art. 61 da Lei nº 14.133/2021 e no Acórdão nº 1455/2018 –
TCU/Plenário, informo que será aberta, neste momento, a fase de negociação visando à obtenção
de condições mais vantajosas. Para assegurar o princípio da celeridade, estabeleço o prazo de 45
(quarenta e cinco) minutos para sua manifestação.

Sistema  para o
participante
08.882.699/0001-72

30/06/2025 às 09:19:32
Sr. Fornecedor MENER MEDICAMENTOS, PERFUMARIA E ALIMENTOS LTDA, CNPJ
08.882.699/0001-72, você foi convocado para negociação de valor do item 36. Justificativa: Em
busca da obtenção de condições mais vantajosas para a Administração.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
08.882.699/0001-72

30/06/2025 às 10:27:33

Sr. licitante, pela ausência de manifesto e pela constatação de preço acima do estimado,
considerando a redação do Acórdão nº 1455/2018 -TCU – Plenário e as hipóteses do disposto no
art. 61 da NLL e por base no item 8.9.3 do edital irei desclassificar e a negociação será realizada
com o próximo colocado, seguindo a ordem de classificação.

Sistema  para o
participante
08.882.699/0001-72

30/06/2025 às 10:27:41
O item 36 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o fornecedor MENER
MEDICAMENTOS, PERFUMARIA E ALIMENTOS LTDA, CNPJ 08.882.699/0001-72. Motivo:
Proposta desclassificada.

Sistema  para o
participante
23.706.033/0001-57

30/06/2025 às 10:27:56

Sr. Licitante, considerando que o valor ofertado para o item encontra-se acima do estimado pela
Administração e, com fundamento no art. 61 da Lei nº 14.133/2021 e no Acórdão nº 1455/2018 –
TCU/Plenário, informo que será aberta, neste momento, a fase de negociação visando à obtenção
de condições mais vantajosas. Para assegurar o princípio da celeridade, estabeleço o prazo de 45
(quarenta e cinco) minutos para sua manifestação.

Sistema  para o
participante
23.706.033/0001-57

30/06/2025 às 10:28:11
Sr. Fornecedor MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ
23.706.033/0001-57, você foi convocado para negociação de valor do item 36. Justificativa: Em
busca da obtenção de condições mais vantajosas para a Administração.

Sistema  para o
participante
23.706.033/0001-57

30/06/2025 às 11:20:56

Sr. licitante, pela ausência de manifesto e pela constatação de preço acima do estimado,
considerando a redação do Acórdão nº 1455/2018 -TCU – Plenário e as hipóteses do disposto no
art. 61 da NLL e por base no item 8.9.3 do edital irei desclassificar e a negociação será realizada
com o próximo colocado, seguindo a ordem de classificação.

Sistema  para o
participante
23.706.033/0001-57

30/06/2025 às 11:21:05
O item 36 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o fornecedor MEDICAL
CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 23.706.033/0001-57. Motivo:
Proposta desclassificada.

Sistema  para o
participante
14.792.179/0001-71

30/06/2025 às 11:21:18

Sr. Licitante, considerando que o valor ofertado para o item encontra-se acima do estimado pela
Administração e, com fundamento no art. 61 da Lei nº 14.133/2021 e no Acórdão nº 1455/2018 –
TCU/Plenário, informo que será aberta, neste momento, a fase de negociação visando à obtenção
de condições mais vantajosas. Para assegurar o princípio da celeridade, estabeleço o prazo de 45
(quarenta e cinco) minutos para sua manifestação.

Sistema  para o
participante
14.792.179/0001-71

30/06/2025 às 11:21:33
Sr. Fornecedor SUPRA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 14.792.179/0001-71, você foi convocado
para negociação de valor do item 36. Justificativa: Em busca da obtenção de condições mais
vantajosas para a Administração.

Pelo participante
14.792.179/0001-71

30/06/2025 às 11:23:33
O item 36 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor SUPRA DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ 14.792.179/0001-71. A negociação do item 36 foi recusada pelo fornecedor SUPRA
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 14.792.179/0001-71, mantendo R$ 0,4300.

Sistema  para o
participante
14.792.179/0001-71

30/06/2025 às 11:25:10

Sr. licitante, entendemos não haver melhor oferta em relação ao último lance e, considerando que
ele não é o mais vantajoso, a vista do disposto do item 8.6.3 - apresentar preços inexequíveis ou
permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação e a redação do Acórdão nº
1455/2018 -TCU – Plenário irei desclassificar e a negociação será realizada com o próximo
colocado, seguindo a ordem de classificação.

Sistema  para o
participante
12.678.114/0001-74

30/06/2025 às 11:25:50

Sr. Licitante, considerando que o valor ofertado para o item encontra-se acima do estimado pela
Administração e, com fundamento no art. 61 da Lei nº 14.133/2021 e no Acórdão nº 1455/2018 –
TCU/Plenário, informo que será aberta, neste momento, a fase de negociação visando à obtenção
de condições mais vantajosas. Para assegurar o princípio da celeridade, estabeleço o prazo de 45
(quarenta e cinco) minutos para sua manifestação.

Sistema  para o
participante
12.678.114/0001-74

30/06/2025 às 11:26:18
Sr. Fornecedor DIMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR
LTDA, CNPJ 12.678.114/0001-74, você foi convocado para negociação de valor do item 36.
Justificativa: Em busca da obtenção de condições mais vantajosas para a Administração.

Sistema  para o
participante
12.678.114/0001-74

30/06/2025 às 14:56:14

Sr. licitante, pela ausência de manifesto e pela constatação de preço acima do estimado,
considerando a redação do Acórdão nº 1455/2018 -TCU – Plenário e as hipóteses do disposto no
art. 61 da NLL e por base no item 8.9.3 do edital irei desclassificar e a negociação será realizada
com o próximo colocado, seguindo a ordem de classificação.

Sistema  para o
participante
12.678.114/0001-74

30/06/2025 às 14:56:23
O item 36 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o fornecedor DIMEDI
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ
12.678.114/0001-74. Motivo: Proposta desclassificada.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
11.195.977/0001-28

30/06/2025 às 14:56:38

Sr. Licitante, considerando que o valor ofertado para o item encontra-se acima do estimado pela
Administração e, com fundamento no art. 61 da Lei nº 14.133/2021 e no Acórdão nº 1455/2018 –
TCU/Plenário, informo que será aberta, neste momento, a fase de negociação visando à obtenção
de condições mais vantajosas. Para assegurar o princípio da celeridade, estabeleço o prazo de 45
(quarenta e cinco) minutos para sua manifestação.

Sistema  para o
participante
11.195.977/0001-28

30/06/2025 às 14:56:55
Sr. Fornecedor MEDICAH COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 11.195.977/0001-
28, você foi convocado para negociação de valor do item 36. Justificativa: Em busca da obtenção de
condições mais vantajosas para a Administração.

Sistema  para o
participante
11.195.977/0001-28

30/06/2025 às 16:05:46

Sr. licitante, pela ausência de manifesto e pela constatação de preço acima do estimado,
considerando a redação do Acórdão nº 1455/2018 -TCU – Plenário e as hipóteses do disposto no
art. 61 da NLL e por base no item 8.9.3 do edital irei desclassificar e a negociação será realizada
com o próximo colocado, seguindo a ordem de classificação.

Sistema  para o
participante
11.195.977/0001-28

30/06/2025 às 16:05:57
O item 36 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o fornecedor MEDICAH
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 11.195.977/0001-28. Motivo: Proposta
desclassificada.

Sistema 30/06/2025 às 16:16:44
O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 foi iniciado para o item 36.
Fornecedores ME/EPP declarantes que apresentaram lance no valor de R$ 0,5500 poderão enviar
um lance único e fechado até às 16:21:44 do dia 30/06/2025.

Sistema 30/06/2025 às 16:21:45
O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 do item 36 foi encerrado. Nenhum
fornecedor convocado registrou lance.

Sistema 30/06/2025 às 16:21:45 O item 36 está encerrado.

Sistema 30/06/2025 às 16:21:45
O desempate ref. ao inciso IV do Art. 60 da lei 14.133/2021 foi realizado para o item 36. Mais de
uma proposta permaneceu empatada. Outro critério de desempate precisa ser aplicado.

Sistema 30/06/2025 às 16:21:45
O desempate ref. ao § 1º, inciso I do Art.60 da lei 14.133/2021 foi realizado para o item 36. Mais
de uma proposta permaneceu empatada. Outro critério de desempate precisa ser aplicado.

Sistema 30/06/2025 às 16:21:45
O item 36 teve empate real para o valor: R$ 0,5500. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas.

Sistema  para o
participante
51.685.649/0001-24

01/07/2025 às 09:25:56

Sr. Licitante, considerando que o valor ofertado para o item encontra-se acima do estimado pela
Administração e, com fundamento no art. 61 da Lei nº 14.133/2021 e no Acórdão nº 1455/2018 –
TCU/Plenário, informo que será aberta, neste momento, a fase de negociação visando à obtenção
de condições mais vantajosas. Para assegurar o princípio da celeridade, estabeleço o prazo de 45
(quarenta e cinco) minutos para sua manifestação.

Sistema  para o
participante
51.685.649/0001-24

01/07/2025 às 09:26:06
Sr. Fornecedor KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ
51.685.649/0001-24, você foi convocado para negociação de valor do item 36. Justificativa: Em
busca da obtenção de condições mais vantajosas para a Administração.

Pelo participante
51.685.649/0001-24

01/07/2025 às 09:40:09

O item 36 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor KASMEDI DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 51.685.649/0001-24. A negociação do item 36 foi recusada pelo
fornecedor KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 51.685.649/0001-
24, mantendo R$ 0,5500.

Sistema  para o
participante
51.685.649/0001-24

01/07/2025 às 09:52:19

Sr. licitante, entendemos não haver melhor oferta em relação ao último lance e, considerando que
ele não é o mais vantajoso, a vista do disposto do item 8.6.3 - apresentar preços inexequíveis ou
permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação e a redação do Acórdão nº
1455/2018 -TCU – Plenário irei desclassificar e a negociação será realizada com o próximo
colocado, seguindo a ordem de classificação.

Sistema  para o
participante
38.014.290/0001-03

01/07/2025 às 09:52:45

Sr. Licitante, considerando que o valor ofertado para o item encontra-se acima do estimado pela
Administração e, com fundamento no art. 61 da Lei nº 14.133/2021 e no Acórdão nº 1455/2018 –
TCU/Plenário, informo que será aberta, neste momento, a fase de negociação visando à obtenção
de condições mais vantajosas. Para assegurar o princípio da celeridade, estabeleço o prazo de 45
(quarenta e cinco) minutos para sua manifestação.

Sistema  para o
participante
38.014.290/0001-03

01/07/2025 às 09:53:03
Sr. Fornecedor BELFARMA LTDA, CNPJ 38.014.290/0001-03, você foi convocado para negociação
de valor do item 36. Justificativa: Em busca da obtenção de condições mais vantajosas para a
Administração.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
38.014.290/0001-03

01/07/2025 às 11:36:09

Sr. licitante, pela ausência de manifesto e pela constatação de preço acima do estimado,
considerando a redação do Acórdão nº 1455/2018 -TCU – Plenário e as hipóteses do disposto no
art. 61 da NLL e por base no item 8.9.3 do edital irei desclassificar e a negociação será realizada
com o próximo colocado, seguindo a ordem de classificação.

Sistema  para o
participante
38.014.290/0001-03

01/07/2025 às 11:36:18
O item 36 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o fornecedor BELFARMA
LTDA, CNPJ 38.014.290/0001-03. Motivo: Proposta desclassificada.

Sistema  para o
participante
43.829.137/0001-66

01/07/2025 às 11:36:35

Sr. Licitante, considerando que o valor ofertado para o item encontra-se acima do estimado pela
Administração e, com fundamento no art. 61 da Lei nº 14.133/2021 e no Acórdão nº 1455/2018 –
TCU/Plenário, informo que será aberta, neste momento, a fase de negociação visando à obtenção
de condições mais vantajosas. Para assegurar o princípio da celeridade, estabeleço o prazo de 45
(quarenta e cinco) minutos para sua manifestação.

Sistema  para o
participante
43.829.137/0001-66

01/07/2025 às 11:36:43
Sr. Fornecedor CIRURGICA CASTELI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA, CNPJ
43.829.137/0001-66, você foi convocado para negociação de valor do item 36. Justificativa: Em
busca da obtenção de condições mais vantajosas para a Administração.

Pelo participante
43.829.137/0001-66

01/07/2025 às 13:18:34

O item 36 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor CIRURGICA CASTELI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA, CNPJ 43.829.137/0001-66. A negociação do item
36 foi recusada pelo fornecedor CIRURGICA CASTELI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO
LTDA, CNPJ 43.829.137/0001-66, mantendo R$ 0,6400.

Sistema  para o
participante
43.829.137/0001-66

01/07/2025 às 14:52:58

Sr. licitante, entendemos não haver melhor oferta em relação ao último lance e, considerando que
ele não é o mais vantajoso, a vista do disposto do item 8.6.3 - apresentar preços inexequíveis ou
permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação e a redação do Acórdão nº
1455/2018 -TCU – Plenário irei desclassificar e a negociação será realizada com o próximo
colocado, seguindo a ordem de classificação.

Sistema  para o
participante
37.145.431/0001-56

01/07/2025 às 14:53:20

Sr. Licitante, considerando que o valor ofertado para o item encontra-se acima do estimado pela
Administração e, com fundamento no art. 61 da Lei nº 14.133/2021 e no Acórdão nº 1455/2018 –
TCU/Plenário, informo que será aberta, neste momento, a fase de negociação visando à obtenção
de condições mais vantajosas. Para assegurar o princípio da celeridade, estabeleço o prazo de 45
(quarenta e cinco) minutos para sua manifestação.

Sistema  para o
participante
37.145.431/0001-56

01/07/2025 às 14:53:33
Sr. Fornecedor RNL TRADE AND FACILITIES ASSETS LTDA, CNPJ 37.145.431/0001-56, você
foi convocado para negociação de valor do item 36. Justificativa: Em busca da obtenção de
condições mais vantajosas para a Administração.

Sistema  para o
participante
37.145.431/0001-56

02/07/2025 às 09:40:05

Sr. licitante, pela ausência de manifesto e pela constatação de preço acima do estimado,
considerando a redação do Acórdão nº 1455/2018 -TCU – Plenário e as hipóteses do disposto no
art. 61 da NLL e por base no item 8.9.3 do edital irei desclassificar e a negociação será realizada
com o próximo colocado, seguindo a ordem de classificação.

Sistema  para o
participante
37.145.431/0001-56

02/07/2025 às 09:40:14
O item 36 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o fornecedor RNL TRADE
AND FACILITIES ASSETS LTDA, CNPJ 37.145.431/0001-56. Motivo: Proposta desclassificada.

Sistema 02/07/2025 às 09:40:14
O item 36 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/07/2025 09:50:14.

Eventos do Item 36

Data/Hora Descrição

18/06/2025 às 09:48:37 Item aberto para lances.

18/06/2025 às 10:12:32 Item com etapa aberta encerrada.

18/06/2025 às 10:12:32 Início da etapa fechada. Fornecedores convocados apresentaram os lances entre R$ 0,4100 e R$ 0,4400.

18/06/2025 às 10:17:33 Fornecedores convocados para o reinício da etapa fechada com os lances: R$ 0,4900 e R$ 0,5500.

18/06/2025 às 10:22:34 Fornecedores convocados para o reinício da etapa fechada com os lances: R$ 0,6400 e R$ 101.750.000,0000.

18/06/2025 às 10:27:35 Item com etapa fechada encerrada.
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Data/Hora Descrição

18/06/2025 às 10:27:35 Item encerrado para lances.

30/06/2025 às 09:19:32
Fornecedor MENER MEDICAMENTOS, PERFUMARIA E ALIMENTOS LTDA, CNPJ 08.882.699/0001-72 convocado
para negociação de valor.

30/06/2025 às 10:27:41
Convocação de negociação de valor do fornecedor MENER MEDICAMENTOS, PERFUMARIA E ALIMENTOS LTDA,
CNPJ 08.882.699/0001-72 encerrada automaticamente.

30/06/2025 às 10:27:41

Fornecedor MENER MEDICAMENTOS, PERFUMARIA E ALIMENTOS LTDA, CNPJ 08.882.699/0001-72 teve a proposta
desclassificada, melhor lance: R$ 0,4100. Motivo: Justifica-se a recusa/desclassificação da proposta considerando a redação do
Acórdão nº 1455/2018 -TCU – Plenário e as hipóteses do disposto no art. 61 da NLL e por base no item 8.9.3 do edital
conforme chat! .

30/06/2025 às 10:28:11
Fornecedor MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 23.706.033/0001-57 convocado
para negociação de valor.

30/06/2025 às 11:21:05
Convocação de negociação de valor do fornecedor MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.706.033/0001-57 encerrada automaticamente.

30/06/2025 às 11:21:05

Fornecedor MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 23.706.033/0001-57 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 0,4200. Motivo: Justifica-se a recusa/desclassificação da proposta considerando a
redação do Acórdão nº 1455/2018 -TCU – Plenário e as hipóteses do disposto no art. 61 da NLL e por base no item 8.9.3 do
edital conforme chat! .

30/06/2025 às 11:21:33 Fornecedor SUPRA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 14.792.179/0001-71 convocado para negociação de valor.

30/06/2025 às 11:23:33 Negociação encerrada. Fornecedor SUPRA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 14.792.179/0001-71 manteve R$ 0,4300.

30/06/2025 às 11:25:24
Fornecedor SUPRA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 14.792.179/0001-71 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
0,4300. Motivo: Justifica-se a recusa/desclassificação da proposta considerando a redação do Acórdão nº 1455/2018 -TCU –
Plenário e as hipóteses do disposto no art. 61 da NLL e por base no item 8.6.3 do edital conforme chat! .

30/06/2025 às 11:26:18
Fornecedor DIMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ 12.678.114/0001-74
convocado para negociação de valor.

30/06/2025 às 14:56:23
Convocação de negociação de valor do fornecedor DIMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL
HOSPITALAR LTDA, CNPJ 12.678.114/0001-74 encerrada automaticamente.

30/06/2025 às 14:56:23

Fornecedor DIMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ 12.678.114/0001-74
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 0,4400. Motivo: Justifica-se a recusa/desclassificação da proposta
considerando a redação do Acórdão nº 1455/2018 -TCU – Plenário e as hipóteses do disposto no art. 61 da NLL e por base
no item 8.9.3 do edital conforme chat! .

30/06/2025 às 14:56:55
Fornecedor MEDICAH COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 11.195.977/0001-28 convocado para negociação
de valor.

30/06/2025 às 16:05:57
Convocação de negociação de valor do fornecedor MEDICAH COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ
11.195.977/0001-28 encerrada automaticamente.

30/06/2025 às 16:05:57

Fornecedor MEDICAH COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 11.195.977/0001-28 teve a proposta
desclassificada, melhor lance: R$ 0,4900. Motivo: Justifica-se a recusa/desclassificação da proposta considerando a redação do
Acórdão nº 1455/2018 -TCU – Plenário e as hipóteses do disposto no art. 61 da NLL e por base no item 8.9.3 do edital
conforme chat! .

30/06/2025 às 16:16:44 Retorno de item do julgamento para a etapa de desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021.

30/06/2025 às 16:16:44
Convocados os fornecedores me/epp declarantes  para a disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 que apresentaram lance
no valor de R$ 0,5500.

30/06/2025 às 16:21:45 Item com etapa de disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 encerrada.

30/06/2025 às 16:21:45 Item encerrado para lances.

01/07/2025 às 09:26:06
Fornecedor KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 51.685.649/0001-24 convocado para
negociação de valor.

01/07/2025 às 09:40:09
Negociação encerrada. Fornecedor KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 51.685.649/0001-24
manteve R$ 0,5500.
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Data/Hora Descrição

01/07/2025 às 09:52:31

Fornecedor KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 51.685.649/0001-24 teve a proposta
desclassificada, melhor lance: R$ 0,5500. Motivo: Justifica-se a recusa/desclassificação da proposta considerando a redação do
Acórdão nº 1455/2018 -TCU – Plenário e as hipóteses do disposto no art. 61 da NLL e por base no item 8.6.3 do edital
conforme chat! .

01/07/2025 às 09:53:03 Fornecedor BELFARMA LTDA, CNPJ 38.014.290/0001-03 convocado para negociação de valor.

01/07/2025 às 11:36:18
Convocação de negociação de valor do fornecedor BELFARMA LTDA, CNPJ 38.014.290/0001-03 encerrada
automaticamente.

01/07/2025 às 11:36:18
Fornecedor BELFARMA LTDA, CNPJ 38.014.290/0001-03 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 0,5500. Motivo:
Justifica-se a recusa/desclassificação da proposta considerando a redação do Acórdão nº 1455/2018 -TCU – Plenário e as
hipóteses do disposto no art. 61 da NLL e por base no item 8.9.3 do edital conforme chat! .

01/07/2025 às 11:36:43
Fornecedor CIRURGICA CASTELI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA, CNPJ 43.829.137/0001-66 convocado
para negociação de valor.

01/07/2025 às 13:18:34
Negociação encerrada. Fornecedor CIRURGICA CASTELI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA, CNPJ
43.829.137/0001-66 manteve R$ 0,6400.

01/07/2025 às 14:53:07

Fornecedor CIRURGICA CASTELI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA, CNPJ 43.829.137/0001-66 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 0,6400. Motivo: Justifica-se a recusa/desclassificação da proposta considerando a
redação do Acórdão nº 1455/2018 -TCU – Plenário e as hipóteses do disposto no art. 61 da NLL e por base no item 8.6.3 do
edital conforme chat! .

01/07/2025 às 14:53:33 Fornecedor RNL TRADE AND FACILITIES ASSETS LTDA, CNPJ 37.145.431/0001-56 convocado para negociação de valor.

02/07/2025 às 09:40:14
Convocação de negociação de valor do fornecedor RNL TRADE AND FACILITIES ASSETS LTDA, CNPJ 37.145.431/0001-
56 encerrada automaticamente.

02/07/2025 às 09:40:14

Fornecedor RNL TRADE AND FACILITIES ASSETS LTDA, CNPJ 37.145.431/0001-56 teve a proposta desclassificada,
melhor lance: R$ 101.750.000,0000. Motivo: Justifica-se a recusa/desclassificação da proposta considerando a redação do
Acórdão nº 1455/2018 -TCU – Plenário e as hipóteses do disposto no art. 61 da NLL e por base no item 8.9.3 do edital
conforme chat! .

02/07/2025 às 09:40:14 Item fracassado no julgamento / habilitação.

02/07/2025 às 12:24:10 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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